
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO  

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

1 
 

Edital PROEN Nº 222 /2019  

Retificação do Edital PROEN Nº 213/2019  

 

 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO da Universidade Federal do Maranhão/UFMA – no uso de suas atribuições legais – torna pública a retificação 

do Edital nº 213/2019 – PROEN (PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES NAS MODALIDADES DE 

MATRÍCULAS: TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, REMOÇÃO, REOPÇÃO E MATRÍCULA DE GRADUADO, NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

PRESENCIAIS), conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens:  

1) Altera o título, que passa a viger com a seguinte redação: 

"PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES NAS MODALIDADES DE MATRÍCULAS: 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, REMOÇÃO, REOPÇÃO E MATRÍCULA DE GRADUADO, NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAIS, 
PARA INGRESSO NO SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2019 (2019.2)." 

2) Altera o preâmbulo, que passa a viger com a seguinte redação: 

"A Pró-Reitora de Ensino da Universidade Federal do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e considerando as normas 
regulamentadoras dos cursos de Graduação da Universidade Federal do Maranhão; a Resolução nº 1.894/2019-CONSEPE, que aprovou 
os critérios e procedimentos a serem adotados no processo de seleção de vagas remanescentes; a Resolução nº 1.195/2014-CONSEPE, 
que instituiu as normas regulamentadoras dos critérios para o enquadramento da afinidade entre as áreas do conhecimento, torna 
público o Edital de abertura do processo seletivo de vagas remanescentes - 2019, para conhecimento dos interessados." 
 

3) Altera o item 8.3, que passa a viger com a seguinte redação: 

"8.3 Serão classificados na primeira fase e convocados para a segunda fase candidatos em até duas vezes o número de vagas 
ofertadas em cada campus/curso/turno." 
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4) Altera o item 9.1, que passa a viger com a seguinte redação: 

"9.1 A entrega dos documentos deverá ser feita presencialmente no Campus de oferta da vaga ou na Cidade Universitária Dom 
Delgado (São Luís - MA), pelo próprio candidato ou por seu procurador legalmente constituído." 
 

5) Altera o item 9.2, que passa a viger com a seguinte redação: 

"9.2 Será facultado ao candidato, no prazo de inscrição no processo seletivo, optar pela entrega da documentação referente à 
segunda fase no Campus para o qual concorre ou na Cidade Universitária Dom Delgado (São Luís - MA)."  
 

6) Altera o item 11.5, que passa a viger com a seguinte redação: 

"11.5 A matrícula acadêmica será efetivada no segundo semestre letivo de 2019 (2019.2) e o estudante será inscrito pela coordenadoria 
de curso no período e componentes curriculares compatíveis com os aproveitamentos de estudos." 
 

7) Altera o item Anexo I, que passa a viger com a seguinte redação: 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE EVENTOS 

EVENTO DATA COMPETÊNCIA HORÁRIO* LOCAL 

Publicação do Edital de abertura  16 de agosto de 2019 DIAGRAD - 
www.ufma.br  

www.concursos.ufma.br 

INSCRIÇÕES 
28 a 30 de agosto de 

2019 
Candidato  

De 0h00min do dia 28 de agosto de 2019  às 

23h59min do dia 30 de agosto de 2019 
www.concursos.ufma.br 

http://www.ufma.br/
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Data limite para pagamento das inscrições 3 de setembro de 2019 Candidato Horário bancário  Bancos 

Prazo para solicitação da isenção de 

pagamento da taxa de inscrição  
28 de agosto de 2019 Candidato  

De 0h00min  até 23h59min do dia 28 de 

agosto de 2019 
www.concursos.ufma.br 

Publicação do resultado da solicitação de 

isenção de pagamento da taxa de inscrição 
29 de agosto de 2019 NEC - www.concursos.ufma.br 

Interposição de recurso contra o 

indeferimento da solicitação de isenção de 

pagamento da taxa de inscrição 

30 de agosto de 2019 Candidato 
Das 9h às 12h 

Das 14h às 17h 

Divisão de Protocolo/UFMA 

e-mail: recursos.nec@ufma.br 

Divulgação do resultado da solicitação de 

isenção do pagamento da taxa de inscrição, 

após recursos 

2 de setembro de 2019 NEC - www.concursos.ufma.br 

Pagamento da taxa de inscrição pelos 

candidatos cujo pedido de isenção tiver sido 

indeferido 

Até 3 de setembro de 

2019 
Candidato Horário bancário Bancos 

Publicação da situação das inscrições 
05 de setembro de 

2019 
DIAGRAD/NEC - 

www.ufma.br  

www.concursos.ufma.br 

Recurso contra o indeferimento de inscrição 
06 de setembro de 

2019 
Candidato 

9h às 12h 

14h às 17h 

Divisão de Protocolo/UFMA 

e-mail: recursos.nec@ufma.br 

http://www.ufma.br/
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Publicação da homologação das inscrições 

deferidas 

09 de setembro de 

2019 
DIAGRAD/NEC - 

www.ufma.br  

www.concursos.ufma.br 

Convocação dos candidatos para entrega 

da documentação (até duas vezes o número 

de vagas) 

09 de setembro de 

2019 
DIAGRAD/NEC - 

www.ufma.br  

www.concursos.ufma.br   

Entrega e Análise da documentação (até 

duas vezes o número de vagas) 

12 e 13 de setembro de 

2019 
Candidato/DIAGRAD 

9h às 12h 

14h às 17h 

Cidade Universitária Dom Delgado (São 

Luís - MA) ou respectivo campus de 

concorrência (conf. item 9.2) 

Publicação do resultado da análise 

documental (2ª. fase) 
16 de setembro de 2019  DIAGRAD/NEC - 

www.ufma.br  

www.concursos.ufma.br 

Convocação dos candidatos para matrícula  16 de setembro de 2019  DIAGRAD/NEC - 
www.ufma.br  

www.concursos.ufma.br 

Matrícula da chamada regular 
18 e 19 de setembro de 

2019  
DIAGRAD/Candidato Das 9h às 12h e das 14h às 17h Campus de oferta da vaga 

Convocação para matrícula – Excedentes 

(conforme item 2.3)  

23 de setembro de 

2019 
DIAGRAD/NEC - 

www.ufma.br  

www.concursos.ufma.br 

Matrícula da Lista de espera (excedentes) 
 24 e 25 de setembro 

de 2019 
Candidato/DIAGRAD Das 9h às 12h e das 14h às 17h Campus de oferta da vaga 

http://www.ufma.br/
http://www.ufma.br/
http://www.ufma.br/
http://www.ufma.br/
http://www.ufma.br/
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8) Altera o Anexo V: 

Onde se lê: "(Resolução nº 1.175/2014 - CONSEPE)", leia-se: "(Resolução nº 1.195/2014 - CONSEPE)". 

 

São Luís - MA, 19 de agosto de 2019. 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA MOURA N. RAMOS 
Pró-Reitora de Ensino, em exercício 


